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PDL 331/2020 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal, a 

portaria nº 1.325, de 18 de maio de 2020 que “Revoga o Capítulo III, do Anexo XVIII 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata do 

"Serviço de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à 

Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei", no âmbito da Política Nacional 

de Atenção às Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria 1.325, de 18 de maio de 2020, extinguiu o Serviço de Avaliação e 

Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno 

Mental em Conflito com a Lei (EAP), desrespeitando preceitos legais e 

desconsiderando o Conselho Nacional de Saúde, para sua sanção. 

O EAP, sendo parte indispensável da política pública de saúde mental, 

localizado dentro da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no Sistema Único de Saúde, 

atua no sentido de promover a não discriminação das pessoas com deficiência 

psicossocial em conflito com a lei penal, no que se refere ao direito de tratamento 

integral em saúde mental. 

Trata-se de uma importante política de acompanhamento e reabilitação 

psicossocial de pessoas selecionadas pelo sistema de justiça criminal, desde o 

inquérito policial até o cumprimento da pena, medida de segurança, até mesmo após 

sua extinção. 

A revogação da Portaria 1.325/2020, além de corrigir sua flagrante ilegalidade, 

na medida em que a mesma não atende às determinações Constitucionais, da Lei 

8080/90 e da Lei 10.216/2001, também atenta contra o direito das pessoas com 

deficiência psicossocial em conflito com a lei penal. 

Pelo exposto, peço aos nobres pares o apoio para a aprovação do presente 

Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala da Comissão, em 14 de julho de 2020. 

 
Deputado DANILO CABRAL 

PSB/PE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 1.325, DE 18 DE MAIO DE 2020 
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PDL 331/2020 

Revoga o Capítulo III, do Anexo XVIII da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, que trata do "Serviço de 

Avaliação e Acompanhamento de Medidas 

Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 

Transtorno Mental em Conflito com a Lei", no 

âmbito da Política Nacional de Atenção às 

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 

Prisional. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

Considerando a competência do Ministério da Saúde para regulamentar a estratégia 

e os serviços para avaliação psicossocial e monitoramento das medidas terapêuticas aplicáveis 

às pessoas com transtorno mental em conflito com a lei, nos termos do art. 12 da Portaria 

Interministerial nº 1/MS/MJ, de 02 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de 

Atenção às Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional; e 

Considerando as razões de fato e técnicas expostas no PARECER TÉCNICO Nº 

4/2019-COPRIS/CGGAP/DESF/SAPS/MS, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria revoga o Capítulo III, do Anexo XVIII da Portaria de 

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para extinguir o "Serviço de Avaliação 

e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em 

Conflito com a Lei" no âmbito da Política Nacional de Atenção às Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional. 

Parágrafo único. Serão mantidos por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

publicação desta Portaria, os repasses dos incentivos financeiros aos estados e municípios que 

possuam equipes EAP constituídas e devidamente habilitadas, mediante manutenção do envio 

de produção no SISAB e do correto registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde. 

Art. 2º Ficam revogados: 

I - os arts. 16 a 28 do Anexo XVIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017; 

II - os Anexos 3 e 4 do Anexo XVIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017; e 

III - a Portaria nº 95/GM/MS, de 14 de janeiro de 2014. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO PAZUELLO 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que 

trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, 

orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos 

e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade 

ou não de sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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